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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/SMSUB/COGEL/2020 

AGRUPAMENTO II e III 

 
 

 

 

 

 

Processo nº 6012.2020/0013265-0 

 

Objeto: Celebração de Ata de Registro de Preços para fornecimento de madeiras bruta e chapas de 

madeira compensada às Subprefeituras do Município de São Paulo e SPUA, de acordo com as 

Especificações Técnicas constantes do ANEXO I, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 

024/SMSUB/COGEL/2020, a fim de atender à demanda da Municipalidade.  

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

CONTRATADA: AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME 

Aos 22 de Setembro de 2020, no Gabinete da SECRETARIA MUNICIPAL  DAS SUBPREFEITURAS - 

SMSUB, inscrita no CNPJ 49.269.236/0001-17, sob o nº  situada na Rua São Bento, 405 - 23º andar - 

Centro, São Paulo, a Prefeitura do Município de São Paulo, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, 

Sr. RADYR LLAMAS PAPINI  e a empresa AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – 

ME, estabelecida na Rua Waldemar Petena de Oliveira, 324, Jd. Nova Itapevi, Itapevi – SP, TEL. (11) 4118-

4647 – vendedores@ajrcompany.com.br, inscrita sob o CNPJ n° 27.840.547/0001-51, neste ato 

representada por seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei 

Municipal nº 13.278/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas aplicáveis 

à espécie, resolvem registrar os preços apurados no pregão nº 024/SMSUB/COGEL/2020, do processo  

nº 6012.2020/0013265-0, nos termos das cláusulas e condições que seguem: 

 

I. DO OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de madeiras bruta e chapas de madeira 

compensada às Subprefeituras do Município de São Paulo e SPUA, de acordo com as Especificações 

Técnicas constantes do ANEXO I, parte integrante desta, a fim de atender à demanda da Municipalidade, 

conforme discriminado abaixo: 

 
1.1 - Os materiais deverão ser entregues no Município de São Paulo, nas áreas de circunscrição geográfica 

relativa a cada Unidade, conforme as especificações do ANEXO I, integrantes desta ATA. 
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II. DOS PREÇOS 

2.1 O(s) preço(s) unitário(s) que vigorará(ão) nesta Ata é(são): 

 

O valor Unitário é de R$ 121,95 (cento e vinte e um e noventa e cinco centavos)  

 

O valor Mensal é de R$ 54.955,48 (cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta e cinco e quarenta e 

oito centavos)  

 

O Valor Anual é de R$ 659.465,76 (seiscentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta e cinco e 

setenta e seis centavos) 
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O valor Unitário é de R$ 121,96 (cento e vinte e um Reais e noventa e seis centavos)  

O valor Mensal é de R$ 63.604.98 (sessenta e três mil seiscentos e quatro reais e noventa e oito centavos) 

O Valor Anual é de R$ 763.259,76 (setecentos e sessenta e três mil, Duzentos e Cinquenta e nove Reais e 

setenta e seis centavos) 

 

2.2.  O(s) preço(s) a ser(em) pago(s) à Detentora, será(ão) o(s) vigente(s) na data da “Requisição/Pedido”, 

independentemente da data do fornecimento. 

2.3 Se necessário for, e a critério da Fiscalização, poderá ser solicitada a entrega do material em dias e 

horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que comunicada previamente a Contratada.  

III. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.1 O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive seguros, 
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encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 

remuneração pela prestação do serviço.  

3.2.  Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial a data de apresentação da proposta, nos termos previstos no Decreto Municipal nº 48.971/0720, 

desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado.  

3.2.1 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 2017, editada 

pela Secretaria Municipal de Fazenda.  

3.2.1.1 O índice previsto no item 3.2.1 poderá ser substituído por meio de Decreto ou Portaria da 

Secretaria Municipal da Fazenda.  

3.2.1.2 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 3.2.1 

não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

3.2.1.3.  Ficará vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano.  

3.2.3 A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste anterior, restando 

vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 (doze) meses.  

3.2.4 Não haverá atualização financeira.  

3.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada 

a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais.  

3.4 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

3.5 O preço registrado poderá ser revisto, nos termos do Decreto Municipal nº 49.286/2008, em função 

da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte 

metodologia:  

3.5.1 Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, nos termos do artigo 11 da Lei Municipal nº 

13.278/02, cabendo, neste caso, ao Órgão Gerenciador convocar a Detentora visando à redução dos 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

3.5.1.1 Frustrada a negociação com a Detentora, visando à redução dos preços registrados, no caso do 

subitem anterior, será o registro de preços cancelado, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Municipal nº 

13.278/02 e item 11.1, alínea “f”.  

3.5.1.2. A Detentora poderá solicitar a revisão de preços ao Órgão Gerenciador, por escrito, sendo que o 

pedido deverá estar acompanhado de documentos que comprovem, convincentemente, a ocorrência do 
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desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93.  

3.5.1.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR se manifestará previamente sobre a solicitação, submetendo o 

expediente à Secretaria Municipal de Fazenda para análise, em conformidade com o disposto no artigo 6º, 

inciso VIII do Decreto Municipal nº 56.144/2015 e artigo 13 do Decreto Municipal nº 49.286/2008.  

3.5.2 Os novos preços aprovados pela Secretaria Municipal de Fazenda e ratificados pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR só entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo contratual pelas partes, 

retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de cumprimento das providências a que se 

refere a alínea “a” do inciso III do artigo 6º do Decreto Municipal nº 49.286/2008, na redação dada pelo 

Decreto Municipal nº 53.309/2012, nos termos do artigo10 do Decreto Municipal nº 49.286/2008. 

 

IV. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que, nos  termos do artigo 13 da Lei Municipal 

13.278/02 e do artigo 14 do Decreto Municipal nº 56.144/15:  

a) haja anuência das partes; 

b) a(s) DETENTORA(S) tenha(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações;  

c) pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.  

4.1.1 Os quantitativos estimados nesta ATA serão renovados proporcionalmente ao período da 

prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 

pelos órgãos e entidades participantes.  

4.2 A(s) DETENTORA(S) da Ata de Registro de Preço deverá(ão) manifestar, por escrito, seu interesse na 

prorrogação ou não do ajuste, em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término de sua vigência, sob 

pena de multa. 

V. DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida, previamente à formalização das contratações decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços, garantia do Contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, no valor 

correspondente a 2% (dois inteiros por cento) do valor total da contratação. 

5.2 A garantia será prestada em moeda corrente nacional, Letras do Tesouro Municipal, seguro-garantia, 

títulos da dívida pública ou fiança bancária, observando-se o disposto no artigo 56, §1°, incisos I, II e III 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.3 A garantia exigida pela Administração será utilizada para satisfazer débitos decorrentes da execução 

do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

5.4 A garantia contratual será devolvida após o recebimento definitivo do objeto, mediante requerimento 

da Contratada. 

5.5 Estará dispensada a garantia no caso de contratação sem formalização por Termo de Contrato, 
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conforme item 6.1.1 desta ata de registro de preços. 

VI. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. O compromisso para a aquisição só estará caracterizado após o recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" ou instrumento equivalente, devidamente precedido do Termo de Contrato, quando 

cabível, e/ou da competente Nota de Empenho e respectivo Anexo, decorrentes da Ata de Registro de 

Preços. 

6.1.1. É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição, conforme previsão do artigo 62 

da lei 8.666/93, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica. 

6.1.2. Para a efetivação da contratação, a detentora da ata deverá apresentar Declaração 

formal de procedência legal dos produtos, conforme ANEXO VI do edital. 

6.2. Além da comprovação do recolhimento da garantia, para assinatura do termo de contrato ou retirada 

da Nota de Empenho deverá a contratada apresentar: 

6.2.1 Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, que abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, 

de 24 de julho de 1991; 

6.2.2 Certificado, atualizado, de regularidade de situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

do Serviço (FGTS); 

6.2.3 Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, atualizada, expedida pela Secretaria 

Municipal das Finanças deste Município de São Paulo, ainda que a empresa tenha sede em outro 

Município. 

6.2.3.1 Caso a licitante não tenha sede no Município de São Paulo deverá ser apresentada 

comprovação de sua inscrição no cadastro das pessoas jurídicas que emitam nota fiscal 

autorizada por outro Município, nos termos da Lei Municipal nº 14.042/2005, Decreto 

Municipal nº 46.598/05 e Portaria SF nº 101/2005. 

6.2.4 Certidão Negativa de  Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.2.5. Declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, da não inscrição da 

empresa no CADIN – Cadastro Informativo Municipal, nos termos do Modelo constante do edital 

de Pregão que precedeu este ajuste. 

6.2.5.1 Também deverá ser apresentada a Consulta ao CADIN Municipal (via internet), 

demonstrando que não foram encontradas pendências, de acordo com a Lei Municipal n.º 

14.094/05 e o Decreto Municipal n.º 47.096/06. 

6.2.6. A contratação estará sempre condicionada à apresentação dos seguintes documentos, 

devidamente atualizados.  
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6.2.7.  Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA. 

 

6.2.8. Cópia autenticada da 1ª (primeira) via da Autorização de Transporte de Produtos Florestais 

– ATPF, para fins da comprovação da regularidade perante o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, no caso de madeira de origem nativa 

(Decreto Municipal nº 50.977/09). 

 

6.2.9. Original ou cópia autenticada das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

de madeira, tanto de madeira nativa quanto de origem exótica, quando o caso. 

 

6.2.10. Cada lote de material entregue deve vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal do 

produto. 

 

6.2.11. A descarga e o acondicionamento do material no local da entrega constituem obrigação da 

Contratada. 

 

6.2.12. Corre por conta da Contratada qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 

transporte ou descarga. 

 

6.2.13. Eventuais danos às instalações e equipamentos da PMSP decorrentes da entrega do 

material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 

contestação ou ônus a PMSP. 

 

6.3. Quando da lavratura do Termo de Contrato, a Contratada será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos, contados a partir da data da convocação, assiná-lo, desde que cumpridas as exigências 

legais, momento em que lhe será entregue a correspondente Nota de Empenho. 

6.4. Formalizada a contratação, será emitida a “Ordem de Fornecimento” ou instrumento equivalente que 

deverá ser retirado pela Contratada, em até 03 (três) dias úteis contados da convocação. 

6.4.1 Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a retirar a “Ordem de 

Fornecimento”, esta será enviada pelo Correio, por carta registrada, considerando-se como 

efetivamente recebida na data do registro, para todos os efeitos legais. 

6.5. Para a aquisição, a Unidade Requisitante emitirá “requisição/pedido” ou instrumento equivalente, 

que deverá obrigatoriamente conter: data, número do processo, número da Ata de RP, número do Termo 

de Contrato, quando for o caso, ou número da Nota de Empenho, quantidades e espécie de materiais a 

serem fornecidos, valor, local(is) da entrega, prazo, nome do responsável pela fiscalização, assinatura do 

responsável pela Unidade Requisitante, data da recepção pela Detentora e assinatura de seu preposto, 

com a sua identificação. Deverá ser juntada cópia da “requisição/pedido” nos processos de liquidação da 

despesa.  

6.6. A Detentora fica obrigada a atender a todas as “requisições/pedidos” expedidas durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver atendimento além da 

quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia justificativa, e anuência da detentora e 
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mediante autorização do gestor da Ata de Registro de Preços (COGEL), devidamente formalizada no 

processo que deu origem à contratação.  

6.7. A contratação deverá ser fixada em número e tipos de materiais a serem fornecidos, conforme ATA 

de RP, estabelecendo-se condições contratuais, se necessário, considerando-se a necessidade da unidade. 

6.8. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente. 

6.8.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério da administração. 

VII. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de adimplemento 

de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega única. 

7.1.1. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas. 

7.2. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação necessária, 

conforme Portaria nº 92/SF/2014. 

7.2.1. A liquidação está condicionada à inexistência de pendências no CADIN Municipal. 

7.3. A cada medição, em atendimento ao art. 6º do Decreto Municipal nº 48.184/07, a detentora da ata 

deverá apresentar também: 

a) notas fiscais de aquisição dos produtos fornecidos;  

7.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A; 

7.5. Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora das responsabilidades contratuais, nem implicarão 

na aceitação dos materiais. 

7.6. Havendo atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva do Contratante, observada a 

necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais, haverá compensação financeira. 

7.6.1. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 

pelo Contratado, nos termos da Portaria SF 05/2012, publicada no DOC de 07/01/2012. 

VIII. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1  O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante em observância ao 

Decreto Municipal n° 54.873/12 e a Portaria 77/SMA/93 e consoante o disposto no inc. II do artigo 73 da 

Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e demais normas 

pertinentes. 

IX. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. Compete à CONTRATANTE: 
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9.1.1.  Emitir Contrato e Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao estipulado em contrato, com reajuste inclusive, se for o caso; 

9.1.2. Adotar todas as providências pertinentes ao acompanhamento, fiscalização e controle do 

objeto contratado, indicando um técnico para a fiscalização do contrato; 

9.1.3.  Efetuar os pagamentos à contratada. 

9.1.4.  Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto. 

9.1.5. Garantir a execução dos procedimentos previstos no Anexo I – Especificações Técnicas. 

9.2. Compete à CONTRATADA: 

9.2.1.  O fornecimento do material será feito diretamente pela Detentora da presente Ata, em 

conformidade com as especificações detalhadas na Especificação Técnica, parte integrante do Edital 

e da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2.  Providenciar todas as condições necessárias à obtenção de plenas condições necessárias 

ao fornecimento dos materiais, objeto desta Ata de Registro de Preços. 

9.2.3.  Executar o objeto na forma e condições fixadas na presente Ata de Registro de Preços, 

mediante contratação do órgão ou entidade contratante, devidamente assinada pelo agente 

responsável, em conformidade com o Edital de Pregão que precedeu este ajuste e demais 

informações constantes do referido Pregão; 

9.2.3.1. Poderá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento além dos quantitativos previstos na Ata. 

9.2.4.  Retirar e assinar o Contrato e a Nota de Empenho no prazo estipulado; 

9.2.5. Executar o objeto dessa Ata de Registro de Preços diretamente ou na forma e condições 

previstas no Edital de Pregão que precedeu este ajuste e seus anexos, vedada a transferência ou 

subcontratação total ou parcial do objeto; 

9.2.6. Apresentar, durante todo o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços, à medida 

que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) 

que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 

os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

9.2.7.  A empresa Detentora deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas 

estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado; 

9.2.8.  Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de São Paulo ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente Ata de Registro de Preços. 

9.2.9. Responder, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos serviços executados. 

9.2.9.1. Na impossibilidade de atendimento da demanda, a DETENTORA justificará a 

situação, exclusivamente relacionando-a a caso fortuito ou força maior. 
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9.2.9.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa 

apresentada pela DETENTORA, importando a não aceitação no cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas na referida Ata.  

9.2.9.3. A aceitação da justificativa importará na manutenção da DETENTORA na Ata de 

Registro de Preços, assegurada sua posição na classificação.  

9.2.10. A Detentora obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em 

horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão 

realizar-se em outros locais. 

9.2.11. Todas as obrigações decorrentes da contratação, como impostos, taxas, seguro 

obrigatório, inclusive multas na execução do contrato, serão de responsabilidade da Detentora. 

9.2.12. A Detentora deverá comunicar à Coordenadoria Geral de Licitações – COGEL, toda e 

qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter durante 

toda a validade desta Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação que a precedeu. 

9.2.13. Sob pena de rescisão automática, a contratada não poderá transferir, subcontratar no todo 

ou em parte, as obrigações assumidas. 

9.2.14. A cada lote fornecido a empresa deverá apresentar a respectiva cópia autenticada da 1ª 

(primeira) via da Autorização de Transporte de Produtos Florestais – ATPF, para fins da 

comprovação da regularidade perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, no caso de madeira de origem nativa (Decreto Municipal nº 

50.977/09), conforme previsto no ANEXO I – Especificações Técnicas, no prazo de 10 (dez) dias. 

X.  DAS PENALIDADES 

10.1 São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e nº 10.520/02, bem 

como aquelas estabelecidas no Decreto nº 44.279/03 e demais normas pertinentes. No que tange às 

multas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contratada 

estará sujeita às penalidades abaixo discriminadas nos itens 10.2 ao 10.13. 

10.2. Multa pelo atraso na retirada da Nota de Empenho ou assinatura do Termo de Contrato, sem a 

devida justificativa aceita pela Unidade Requisitante: MULTA DE 1% (um por cento), DO VALOR 

ESTIMADO PARA O CONTRATO POR DIA DE ATRASO, até o décimo dia. 

10.2.1 Após 10 (dez) dias de atraso, será considerada inexecução total do contrato. 

10.3. Incide na mesma multa prevista no item 10.2 a Detentora que estiver impedida de assinar o Termo 

de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos devidamente 

atualizados mencionados neste Contrato. 

10.4.  Multa pelo atraso na entrega do material, sem justificativa aceita pela fiscalização: multa de 1 % 

(um por cento) do valor da contratação por dia de atraso para a entrega, até o décimo dia.  

10.4.1 Após 10 (dez) dias de atraso, será considerada inexecução total do contrato. 

10.5. Multa por inexecução parcial do contrato: 10,0% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
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10.6. Multa por inexecução total do contrato: 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação. 

10.7. Multa pela não manutenção das condições de habilitação durante a vigência do contrato: 10,0% (dez 

por cento) sobre o valor da quantidade mensal estimada no ANEXO I do Edital. 

10.8. Por infração à cláusula contratual diferente das especificadas, multa de 7% (sete por cento) do valor 

da contratação. 

10.9 Multa pelo cancelamento da Ata por culpa da detentora em função dos itens 10.4 ao 10.8 e dos incisos 

I, II, IV, VI do art. 21 do Decreto Municipal n° 56.144/15: 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

quantidade mensal estimada no ANEXO I do Edital. 

10.10. O não cumprimento do item 7.3. ensejará a rescisão do contrato, com fundamento nos incisos I e 

II do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, a aplicação das penalidades estipuladas nos artigos 86 a 88, todos da 

Lei Federal nº 8.666, de 1993, além das previstas na Lei nº 10.520/02, e a sanção administrativa de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, com 

base no art. 7º da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo das implicações de ordem criminal. 

10.11 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras. 

10.12 O prazo para pagamento das multas, após decorridos os prazos de ampla defesa, será de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 

valor devido poderá ser descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP (medições 

futuras, garantia, etc). Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando-se ao processo executivo. 

10.13 Somente poderá ocorrer o desconto das multas após o trânsito em julgado da penalidade, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme Portaria 92/SF/2014. 

XI. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, quando: 

11.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e na legislação 

pertinente, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão da Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.1.2 A detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata de 

Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, quando a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

11.1.3 A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados no mercado. 

11.1.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração. 

11.1.5 Pelas razões previstas no art. 21 do Decreto Municipal n° 56.144/15. 

11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao 

Registro de Preços, assegurada a ampla defesa. 
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11.2.1 Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão 

dos contratos em geral.  

XII. DA CONDIÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E DA EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

12.1. Além dos órgãos participantes constantes no ANEXO I, poderão fazer uso desta Ata todas as 

unidades da Administração Municipal de São Paulo, conforme artigo 6º da Lei nº 13.278/02, mediante 

consulta prévia e autorização expressa a Secretaria Municipal das Subprefeituras, observando-se o 

Decreto Municipal nº 56.144/2015. 

12.2. Os órgãos e entidades participantes deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre: 

a) A indicação dos quantitativos a que a detentora se encontra obrigada e dos preços registrados; 

b) A economicidade dos preços registrados. 

12.2.1. Caso algum órgão ou entidade participante tenha interesse em utilizar quantidades acima 

do seu respectivo total estimado (considerados 12 meses), deverá também consultar o ORGÃO 

GERENCIADOR. 

12.3. Os órgãos e unidades não participantes, comprovada a vantagem na contratação por esta Ata, 

deverão consultar o órgão gerenciador que autorizará ou não a sua utilização, baseado no quantitativo 

solicitado e nas obrigações consubstanciadas na Ata. 

12.4. As consultas deverão ser instruídas no processo da contratação pretendida e encaminhadas 

à Coordenadoria Geral de Licitações - COGEL/SMSUB, que analisará a consulta. 

12.4.1. Em atendimento ao Decreto Municipal nº 55.838/2015, os processos deverão ser 

elaborados no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, e instruídos com o preenchimento 

do documento padrão “ARP Consulta ao órgão gerenciador”. 

12.5. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Unidade 

Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das 

disposições da presente Ata, bem assim da estrita observância das normas aplicáveis à matéria. 

12.6. As aquisições adicionais previstas nos itens 12.2.1 e 12.3.  não poderão exceder 100% dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 24, §3, do Decreto Municipal 

n.° 56.144/15. 

12.7. Para fins de controle de quantitativos o Órgão Gerenciador adotará a estimativa anual. 

XIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrações de que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

13.2. A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar os fornecedores registrados 
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para estabelecer um novo valor. 

13.3. Fica a Detentora ciente de que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e 

condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 

13.4. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao 

Decreto Municipal n° 56.144/15, à Lei Municipal nº 13.278/02, Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02 e 

demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução 

dos contratos e especialmente aos casos omissos. 

13.5. A detentora, no ato da assinatura desta Ata, apresentou a atualização dos documentos vencidos 

exigidos por ocasião da habilitação. 

13.6. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital da Licitação na modalidade 

Pregão nº 024/SMSUB/COGEL/2020, seus anexos e a proposta da detentora. 

13.6.1. O ANEXO I – Especificações Técnicas do Edital passa a compor o ANEXO I desta Ata de 

Registro de Preços. 

Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 

presente ajuste. 

E por estarem de acordo, mandou o Sr. Secretário Municipal das Subprefeituras, que se lavrasse o 

presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual 

teor. 

São Paulo, 22 de Setembro de 2020 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

RADYR LLAMAS PAPINI 

Chefe de Gabinete 

SMSUB 

 

 

PELA DETENTORA: 

 

 

 

ROMUALDO ALVES MENDES 

CPF: 284.512.378-78 
RG: 30.376.564-1 

Cargo: Socio-administrador 
AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1- INTRODUÇÃO: 

 
A madeira é um dos materiais mais utilizados na construção civil, abrangendo uma gama de 

utilizações que vão desde a fabricação de formas para concreto armado, até a execução de estruturas para 
as mais variadas utilizações. 

Pode ser usada, também, como junta de dilatação em pisos de concreto, escoramento de valas, 
etc. 

Da mesma forma, as chapas de madeira compensada também encontram uma grande variedade 
de utilizações, de formas para concreto armado a tapumes de fechamento. 
 
  
2- OBJETO: 

 
Registro de preços para o fornecimento, para a prefeitura do Município de São Paulo, de 

madeira bruta e chapas de madeira compensada. 
 

3- ESPECIFICAÇÕES: 
 

Segundo a utilização a que se destinam, as madeiras podem ser classificadas como para uso 
comum ou estrutural; na primeira categoria, encontram-se os sarrafos, pontaletes e tábuas; no segundo, 
ripas, caibros, vigas. 

Para as peças de uso comum, deve ser utilizada a madeira da espécie Pinus, ou similar; já 
para ripa, caibro e vigas deve ser utilizada madeira da espécie Cupiúba (Goupia glabra), popularmente 
chamada “peroba do norte”, ou madeira similar, com as mesmas características físico/mecânicas, 
definidas conforme NBR 7190. 

As chapas de madeira compensada devem ser do tipo comum, popularmente denominadas 
“madeirite”. 

Segundo a necessidade de cada Subprefeituras, as peças de madeira, a que se refere o 
presente Termo de Referência, serão fornecidos nas seguintes dimensões: 

 
Item Tipo: Madeira: Dimensões: Unidade  

01 SARRAFO - BRUTO PINUS 1" X 2" M 
02 SARRAFO - BRUTO PINUS 1" X 4" M 
03 TÁBUA - BRUTA PINUS 1" X 6 M 
04 TÁBUA - BRUTA PINUS 1" X 12" M 
05 PONTALETE - BRUTO PINUS 3" X 3" M 
06 RIPA DE PEROBA DO NORTE - BRUTA CUPIÚBA 1,5 cm X 5 cm M 
07 CAIBRO DE PEROBA DO NORTE - BRUTO CUPIÚBA 

 
5 cm X 6 cm 

 
M 

08 PEROBA DO NORTE - VIGA - BRUTA CUPIÚBA 6 cm X 12 cm M 
09 PEROBA DO NORTE - VIGA - BRUTA CUPIÚBA 6 cm X 16 cm M 
10 COMPENSADO RESINADO  6 MM COLA BRANCA MADEIRITE CHAPA DE 2,20 m 

X 1,10 m 
M² 

11 COMPENSADO RESINADO 10MM COLA BRANCA MADEIRITE CHAPA DE 2,20 m 
X 1,10 m 

M² 

12 COMPENSADO RESINADO 12MM COLA BRANCA MADEIRITE CHAPA DE 2,20 m 
X 1,10 m 

M² 
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4- ESTIMATIVA DE CONSUMO: 
 

4.1 - O consumo mensal, em metros, estimado por Unidade Administrativa será conforme o 
demonstrado na tabela abaixo: 
 

Unid 
Adm 

Item 
1 

Item 
2 

Item 
3 

Item 
4 

Item 
5 

Item 
6 

Item 
7 

Item 
8 

Item 
9 

Item 
10 

Item 
11 

Item 
12 

AD 329,00 0,00 300,00 50,00 50,00 0,00 30,00 15,00 12,00 121,00 0,00 0,00 

AF 90,00 120,00 65,00 65,00 90,00 45,00 25,00 25,00 20,00 200,00 300,00 100,00 

BT 10,00 20,00 100,00 60,00 20,00 40,00 15,00 20,00 20,00 5,00 5,00 5,00 

CL 0,00 500,00 1000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 50,00 

CS 60,00 0,00 300,00 15,00 0,00 54,00 18,00 12,00 0,00 12,00 12,00 0,00 

CT 40,00 35,00 35,00 40,00 45,00 0,00 20,00 0,00 0,00 5,00 5,00 0,00 

CV 20,00 40,00 30,00 20,00 50,00 30,00 40,00 50,00 20,00 30,00 40,00 20,00 

EM 50,00 100,00 100,00 100,00 50,00 0,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 

FB 290,00 0,00 360,00 52,00 24,00 0,00 0,00 12,00 12,00 0,00 0,00 0,00 

G 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 200,00 150,00 150,00 200,00 150,00 150,00 

IP 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

IQ 100,00 100,00 200,00 200,00 100,00 300,00 300,00 100,00 100,00 121,00 121,00 121,00 

IT 240,00 240,00 240,00 240,00 80,00 240,00 240,00 120,00 120,00 50,00 50,00 50,00 

JÁ 100,00 70,00 70,00 30,00 0,00 50,00 50,00 30,00 30,00 0,00 0,00 25,00 

JT 60,00 60,00 70,00 70,00 60,00 60,00 60,00 30,00 30,00 150,00 150,00 150,00 

LA 1000,00 1000,00 1000,00 1000,00 50,00 1000,00 100,00 50,00 10,00 10,00 50,00 50,00 

MB 60,00 60,00 90,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 

MG 0,00 30,00 60,00 85,00 6,00 0,00 9,00 3,00 3,00 5,00 0,00 0,00 

MO 150,00 100,00 100,00 50,00 60,00 300,00 58,00 100,00 50,00 50,00 30,00 40,00 

MP 0,00 100,00 100,00 100,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PA 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 150,00 150,00 30,00 30,00 49,00 73,00 37,00 

PE 150,00 150,00 100,00 100,00 150,00 200,00 150,00 100,00 50,00 50,00 160,00 20,00 

PI 450,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PJ 400,00 800,00 800,00 300,00 50,00 450,00 450,00 500,00 250,00 100,00 100,00 100,00 

PR 200,00 200,00 300,00 150,00 100,00 150,00 50,00 20,00 20,00 25,00 0,00 25,00 

SA 150,00 150,00 500,00 500,00 100,00 60,00 60,00 40,00 40,00 30,00 30,00 30,00 

SB 50,00 50,00 70,00 30,00 50,00 50,00 0,00 20,00 0,00 0,00 10,00 10,00 

SE 1000,00 500,00 500,00 500,00 200,00 200,00 200,00 100,00 100,00 20,00 20,00 20,00 

SM 30,00 50,00 50,00 50,00 20,00 30,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 30,00 

ST 30,00 30,00 210,00 210,00 210,00 0,00 90,00 45,00 45,00 0,00 20,00 20,00 

VM 150,00 150,00 200,00 80,00 200,00 0,00 30,00 30,00 30,00 50,00 50,00 50,00 

VP 50,00 50,00 50,00 50,00 6,00 50,00 6,00 0,00 12,00 0,00 0,00 12,00 

SPUA 2000,00 2000,00 2000,00 1000,00 500,00 2000,00 0,00 0,00 0,00 50,00 52,00 50,00 

TOTAL 7.611,00 7.057,00 9.652,00 5.589,00 2.673,00 5.612,00 2.424,00 1.675,00 1.227,00 1.406,00 1.551,00 1.228,00 

 
 
 

4.2 - A estimativa mensal de utilização da Ata de Registro de Preços por Agrupamento: 
 

Agpt Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7 Item 8 Item 9 Item 10 Item 11 Item 12 

I 540,00 570,00 485,00 395,00 406,00 645,00 289,00 295,00 182,00 350,00 550,00 232,00 

II 560,00 675,00 775,00 780,00 445,00 720,00 780,00 390,00 390,00 396,00 346,00 351,00 

III 1.000,00 1.160,00 1.830,00 887,00 500,00 690,00 699,00 660,00 380,00 310,00 310,00 315,00 

IV 2.612,00 1.672,00 2.102,00 1.642,00 472,00 1.243,00 348,00 203,00 163,00 88,00 128,00 128,00 

V 899,00 980,00 2.460,00 885,00 350,00 314,00 308,00 127,00 112,00 212,00 165,00 152,00 

VI 2.000,00 2.000,00 2.000,00 1.000,00 500,00 2.000,00 0,00 0,00 0.00 50,00 52,00 50,00 
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5- QUANTIDADE MÍNIMA DE ENTREGA 

Fica estabelecido como limite mínimo, para entrega, por item solicitado: 
 

Item 1 Item 
2 

Item 
3 

Item 
4 

Item 
5 

Item 
6 

Item 
7 

Item 
8 

Item 
9 

Item 
10 

Item 
11 

Item 
12 

25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 10,00 10,00 10,00 5,00 5,00 5,00 

 

 
6-  LOCAIS DE ENTREGA: 

 
Salvo determinação em contrário, o material deve ser entregue no almoxarifado da unidade 

contratante. 
 
 
 
7- ENTREGA: 

 
 
7.1- A contratação estará sempre condicionada à apresentação dos seguintes documentos, 

devidamente atualizados.  
 
7.2 - Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA. 
 
7.3 - Cópia autenticada da 1ª (primeira) via da Autorização de Transporte de Produtos 

Florestais – ATPF, para fins da comprovação da regularidade perante o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, no caso de 
madeira de origem nativa (Decreto Municipal nº 50.977/09). 

 
7.4 - Original ou cópia autenticada das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

de madeira, tanto de madeira nativa quanto de origem exótica, quando o caso. 
 
7.5 - A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

ATA, observado os limites de quantidades estipulados. 
 
7.6 - O material será entregue mediante requisição/pedido, ou instrumento equivalente, 

emitido pela unidade requisitante, segundo suas necessidades. 
 
7.7 - A requisição/pedido ou instrumento equivalente deverá obrigatoriamente conter: data, 

número do processo, número do Termo de Contrato, número da Nota de Empenho, 
quantidade do material solicitado, valor, local de entrega e assinatura do responsável 
pela Unidade Requisitante. 

 
7.8 - O prazo máximo para entrega do material, objeto do pedido, é de 5 dias, contados a partir 

do dia seguinte à data do recebimento da requisição/pedido. 
 
7.9 - Cada lote de material entregue deve vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal do 

produto. 
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7.10 -  A descarga e o acondicionamento do material no local da entrega constituem obrigação 

da Contratada. 
 
7.11 - Corre por conta da Contratada qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte ou descarga. 
 
7.12 - Eventuais danos às instalações e equipamentos da PMSP decorrentes da entrega do 

material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo 
qualquer contestação ou ônus a PMSP. 

 
7.13 - Os custos de transporte devem estar incluídos no valor final do produto. 

 
 
 
 

8- RECEBIMENTO: 
 

8.1 – O responsável pela unidade requisitante inspecionará o lote a ser entregue, recusando 
peças danificadas ou que apresentem qualquer tipo de desconformidade com as 
especificações. 

 
8.2 - O responsável pela unidade requisitante recusará o recebimento, no ato da entrega, 

caso as quantidades difiram daquelas constantes na requisição/pedido, ou que 
vierem desacompanhas da documentação prevista no subitem 7.3. 
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